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PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Projeto de lei 5.269/2020  

 

 

CONSULTA: 

O Presidente da Câmara de Vereadores, Vereador Antônio Clésio 

Costa, a pedido da Comissão de Constituição e Justiça solicita o assessoramento 

(parecer jurídico), se o projeto não contraria o que dispõe a constituição federal em 

seu art. 37, III e a Lei Complementar federal 173/2020 c/c LC 101/2000.  

 

RESPOSTA: 

Inicialmente, imperioso proceder à análise do art. 37, inciso III, da 

Constituição Federal (CF), que estabelece o prazo máximo de validade de concursos 

públicos realizados por todos os entes de federativos, in verbis:  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte:             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

[...] 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
 

Viola a principiologia básica da hermenêutica jurídica a conclusão 

segundo a qual, em razão de o prazo de validade dos concursos públicos ter 

assento constitucional (artigo 37, inciso III), decorreria a necessidade de que 

eventual causa suspensiva também seja disciplinada na Lei Maior. Essa 

interpretação conduz a um engessamento incompatível com um estado federativo, 

bem como faz supor que o texto constitucional deve contemplar toda e qualquer 

situação de excepcionalidade, o que se revela um contrassenso. 
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Em que pese seja a CF/88 notoriamente extensa e analítica, não há 

qualquer razoabilidade em exigir que o diploma de maior status de hierarquia jurídica 

desça às minúcias em torno de todos prazos que estabelece, inclusive porque seria 

impossível a tarefa de prever quais causas autorizariam, antecipadamente, a adoção 

de medidas tais como a suspensão, a interrupção e o impedimento de prazos 

decadenciais. A Constituição de um Estado Federativo deve estabelecer diretrizes e 

linhas gerais de organização e divisão dos poderes, sem, com isso, imiscuir-se no 

espaço de atuação dos demais entes federativos e/ou do espaço de conformação 

deixado para o legislador infraconstitucional.  

No entanto, a conclusão acima não deve ceder espaço a distorções: é 

evidente que não se admite que qualquer espécie normativa de ordem 

infraconstitucional estipule prazos de validade superiores a dois anos ou a 

possibilidade de prorrogação por duas vezes ou mais. Porém não é necessário 

maior esforço para perceber que o PL em apreço não tenta promover qualquer 

distorção do comando constitucional. Muito ao contrário, preza pela segurança 

jurídica e pela eficiência administrativa, pois assegura que os certames em vigor não 

percam sua utilidade enquanto persistir a situação de total excepcionalidade e 

emergência causada pela pandemia da COVID-19. 

Viola a principiologia básica da hermenêutica jurídica a conclusão 

segundo a qual, em razão de o prazo de validade dos concursos públicos ter 

assento constitucional (artigo 37, inciso III), decorreria a necessidade de que 

eventual causa suspensiva também seja disciplinada na Lei Maior. Essa 

interpretação conduz a um engessamento incompatível com um estado federativo, 

bem como faz supor que o texto constitucional deve contemplar toda e qualquer 

situação de excepcionalidade, o que se revela um contrassenso. 
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decadenciais. A Constituição de um Estado Federativo deve estabelecer diretrizes e 

linhas gerais de organização e divisão dos poderes, sem, com isso, imiscuir-se no 

espaço de atuação dos demais entes federativos e/ou do espaço de conformação 

deixado para o legislador infraconstitucional.  

No entanto, a conclusão acima não deve ceder espaço a distorções: é 

evidente que não se admite que qualquer espécie normativa de ordem 

infraconstitucional estipule prazos de validade superiores a dois anos ou a 

possibilidade de prorrogação por duas vezes ou mais. Porém não é necessário 

maior esforço para perceber que o PL em apreço não tenta promover qualquer 

distorção do comando constitucional. Muito ao contrário, preza pela segurança 

jurídica e pela eficiência administrativa, pois assegura que os certames em vigor não 

percam sua utilidade enquanto persistir a situação de total excepcionalidade e 

emergência causada pela pandemia da COVID-19. 

Inclusive, outros Estados da Federação, em momentos nos quais 

restou comprovada situação calamitosa decretada pelo Executivo e reconhecida 

pelo Legislativo, editaram leis com intuito semelhante ao da proposição ora 

analisada, recebendo acolhida por parte dos Tribunais locais. Vejamos excerto de 

decisão do TJ/RJ:  

“Agravo interno e Agravo de Instrumento. Deferimento de tutela de urgência 

de caráter antecedente. Concurso Público Estadual para provimento de 

cargo de Professor Docente I (2013). Pedido liminar de nomeação e posse 

de candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no Edital. 

Recurso do Estado. Alegada suspensão do prazo de validade do 

certame por conta do estado de calamidade pública decretado pelo 
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Chefe do Executivo e ratificado pelo Legislativo. Decreto 45.692/16. Lei 

7.483/16. Circunstâncias excepcionais. 1- Suspensão determinada pelo 

art. 3º da Lei 7.483 que não atingiu o concurso em análise, cujo prazo 

de validade expirou em 29/04/16, antes da edição do decreto. 

Sobrestamento que pode alcançar apenas os prazos que ainda 

estavam em curso, e não aqueles que já haviam transcorrido por 

completo, encerrando o próprio certame. 2- Entendimento firmado pelo 

STF no julgamento do RE 598.008 no sentido de que mesmo candidatos 

aprovados dentro das vagas oferecidas em edital - aos quais, via de regra, 

se reconhece o direito à nomeação e posse - podem ser afetados pela 

superveniência de circunstâncias imprevisíveis, graves e incontornáveis que 

justifiquem a recusa da Administração em realizar novas nomeações. 3- 

Fatos notórios que indicam, em juízo de cognição sumária, que as atuais 

circunstâncias das contas do Estado do Rio de Janeiro reúnem as 

características de superveniência, imprevisibilidade, gravidade e 

necessidade que autorizam o Poder Público a cessar a admissão de novos 

servidores, até mesmo aqueles habilitados pela aprovação em concurso 

público, enquanto o quadro de escassez comprometer o pagamento dos 

servidores que já existem. 4- Recurso provido para indeferir o pedido liminar 

de nomeação e posse no cargo.  

 

TJ-RJ - AI: 00615778120178190000 RIO DE JANEIRO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES 4 VARA CIVEL, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE 

BRITO NETO, Data de Julgamento: 12/06/2018, DÉCIMA SEXTA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 21/06/2018)”  

 

CONCLUSÃO: 

 

Opina-se pela aprovação. 

  

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou 

seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e 

até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o entendimento 
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do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua 

posição a respeito, in verbis: 

 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na 

prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, 

ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – 

STF.) Sem grifo no original. 

 

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação desta Casa. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Imbituba/SC 20 de outubro de 2020 

 

_______________________________ 

Suelen Garcia 

Assessora Jurídica da Presidencia 

OAB/SC 52.574 


